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Art.io.-

LEI N9 277. DE 28 DE DEZEMBRO DE 1992. 

ImPosto 
IPTU 

Di�PÕe sobre Íecolhimento do 
P1-edial e Territo1-ial Urbano 
aos. aposentados e vi�vas e 
Provi d ê11c ia s.J 

dá 01..1t ras 

DOUTOR JOS� DIAS PAEZ LIMA. F'refeito MtlniciPal 
da Estância Balneària de Caraquatatuba Faco 
saber CILle a Câma 1-a Mt1n i e iP ãl ·aprovou e eLt sane iono 
a sequinte Lei: 
Os aposentados e �s vÍ�vas. residentes no MLtnicí
Pio que 1)ossuam �ni�ó imóvel residencial e ciue 
percebaíl1 atd ltm sal•rto mínimo. teria o des
conto de 50X nb paqamento·do Imposto 1�1-eciial e 
Territorial Urbàno - IPTU , se.1a na Parcela 
única como·nas demais. 

0nico F'ara usufruirem do disPosto no 
. -deste a1·tiqo, os interessados deve1·ao 

''caput·· 
instl·ui1-

p1·ocesso aPresentaclo C) ''hol le1·it'' no mês em Que 
vence a Parcela. 

Art .2o.- Os débitos Pendentes dos aposentados e viuvas 
enquadrados no artiqo 12 desta lei. referente 
ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Terri
to1·ial Urban11 CIPTU>. 1·eferentes aos exe1-cícios 
antei·io1·es ao corrente. Poder�o ser recolhidos 
dentro do p1·azo de 60Csesse11ta)dias da PLtblicacão 
desta Lei. inclLtsive aQLteles a.iuizados. 
aplicando-se Para efeito de cálculo o valor da 
Unidade Fiscal do HunicíPio -UFH- do mês de de
zemb1-o de 1991. no valor de CR$4.155.77(quat1·0 
mil, cento e cinqLtEnta cinco crL1zeiros e setenta 
e sete centavos>. excluídos a 1nulta e os juros 
mora e. do seLl total. aPli.cal··-se-' Llm desconto de 
50X(cinquenta Por cento). 

Paráqrafo único - O recolhimento Poderá ser feito em Parcela 
�nica ou em 4(quatro)Parcelas. 

Art.3o .- Findo o Prazo do disposto no artiqo anterior. 
ébitos sei-ão atualizados Pela Unidade Fiscal 

HunicÍPiC) - UFH - viqente. com 6s acr�scimos 
qais. e insc1·itos em Dívida Ativa Para cobranca 

miqável ou .iudicial. 
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fl'wfoüwia da 8dância fYJatneáUa de �ou 
Estado de São Paulo 

Art.5o.-

Art.60.-

As Providências para 

deveria sen adotadas 

o cumPrimento 

Pelos Órqãos de 

• 

desta Lei. 
arrecadacão 

HuniciPal. 
As despesas decorrentes da aPlicacão desta Lei 

co1·rerão por conta da dotacão do areamento viqente. 
tEsta Lei •entrará em viciar na data de Slla 

Publicacio revoqadas as disPosic5es e1n 

cont r.ár io _ 

CaractLlatãtL1ba, 

Dr. 

28 

s Paez Lima 

e· to 

Publicada na Secão de 
dezembro de 1992� 

iJih<if< ComPl ne11ta1·e:s, aos 28 de 

Divi ão 
Assi te 

do 

inistracão 

de Diretor 
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